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Ofício nº 093/2024 

São João, 09 de setembro de 2024. 

 

Ilustríssimo Senhor 

Selço de Oliveira 

Vereador 

São João-PR 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Selço de Oliveira, 

 

Em atenção ao requerimento 03/2024, que solicita informações 

sobre a razão pela qual não houve a continuidade da cessão de servidores 

municipais ao Instituto IDR Emater, informamos que a Administração 

Municipal, precisou reorganizar suas equipes de trabalho e priorizar a alocação 

de servidores em funções de interesse direto da municipalidade, visando atender 

demandas internas. 

No entanto, compreendendo a importância do Instituto IDR Emater 

para o atendimento e suporte aos munícipes, especialmente na área de assistência 

técnica rural, informamos que, a partir desta semana, um servidor será cedido 

novamente ao instituto para auxiliar nos trabalhos da unidade. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

adicionais.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 

Prefeito Municipal  
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